
Câmara Municipal de Rio Vermelho 
CEP 39170 000 ESTADO MINAS GERAIS 

831/ 

Lei N.° 698/93 

Lei N.° 611/91 e Lei 624/92 e Lei N.° 643/93 e Lei 688/93 

Cria o Conselho Municipal de Saúde de Rio Vermelho 
e da nova redação ao art. 50  da Lei N 0  611/91 

O povo do Município de Rio Vermelho por seus 
representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°- Fica instituída nos termos desta lei o Conselho Municipal de Saúde - CMS 
em caráter permanente como órgão deliberativo do Sistema único de Saúde - SUS, no 
âmbito do território do Município. 

Art.2° - O Conselho Municipal de Saúde - CMS, e órgão colegiado composto 
por representantes no governo municipal, prestadores de serviços de saúde, profissionais 
,de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias no controle da execução da 
política de Saúde municipal, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros. 
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CAPITULO II 

DA COMPOSIÇÃO 
Art. 50 - O conselho Municipal de Saúde - CMS terá a seguinte composição 









Câmara Municipal de Rio Vermelho 
CEP 39170 000 ESTADO MINAS GERAIS 

LEI N  83499 

DTTOE SOBRE A DROIBIÇO DE Oi'TSUMO DE IxARRO 

?PE 	BF.IAD0,IARRTLTTA ,IGART?O  DE  .ALTA,AmTmBO E SIMILARES NAS 

DE? DEN)IA DA C'ÂMARA MUNTI?AL 

A `MIARA MUNICIPAL DE RIO VEPELHO APROVOU E EU 

Evl NOME DA CÂMARA, ANCIONO A SEtTINTE LEI. 

art.l- Pica expressamente Droibido o consumo de 

cigarro ore fabricado,cigarrilha,cigarro de nalha,cacimbo e similares 

nas deoendincias da '3mara MUIIICioal 

art.22 .- Esta lei entra em vigor na data de sua oubli- 

caço  * 

art.3- Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

camara Muni.cira1 16 de agosto de 1999 

e'oas  ti 4m.w~:àdí ÉY-p, 
Presidente da "",amara 

/ 

O 'DO 


